
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 1036/2021

Retomada de atividades do programa de
esterilização  e  controle  de  zoonoses  de
cães e gatos, através da utilização de uma
unidade  móvel  itinerante,  chamada
“Castramóvel”,  na  sede  e  distritos  do
município.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo
153 do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  feita  a
implementação de um programa de esterilização e controle de zoonoses de cães
e  gatos,  através  da  utilização  de  uma  unidade  móvel  itinerante,  chamada
“Castramóvel”, na sede e distritos do Município.

O  objetivo  do  Castramóvel  é  minimizar  os  problemas  de
superpopulação  dos  animais  domésticos  e  abandonados,  no  município  e
promover equilíbrio entre saúde pública e bem-estar animal e social.

Como  já  se  sabe  a  transmissão  de  doenças  através  da
contaminação animais/ seres humanos é de extrema relevância, a estimativa é
de que mais de 10 mil animais estejam abandonados nas ruas.

Além de ser um fato entristecedor,  ver tantos animais soltos ao
relento,  sem abrigo,  também nos preocupa a saúde animal  e  da população,
devido  as  doenças  transmissíveis,  como  micoses,  verminoses,  raiva,
leptospirose, salmonelose e muitas outras.

Assim sendo, solicita-se atenção especial a esta demanda por parte
do Poder Executivo, visto que a presente solicitação é uma reivindicação dos
munícipes.

SALA DAS SESSÕES, 17 de agosto de 2021.
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